
INDICAÇÃO Nº 
437
, DE 2011

      INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a duplicação da Av. Paraná  entre os bairros do Éden e  Cajurú, no município de Sorocaba/SP.

JUSTIFICATIVA

 
        A avenida Paraná, no trecho que vai do Éden ao Cajuru, é de responsabilidade do governo do Estado. O trecho da avenida que pertence ao município de Sorocaba já está duplicado. Por consequência, a duplicação do trecho do Cajurú também é uma necessidade. E há outros motivos. A avenida Paraná é uma importante ligação da Zona Industrial de Sorocaba à rodovia Senador José Ermírio de Moraes, a Castelinho. O Cajurú é um dos bairros da Zona Industrial e também abriga moradores em muitos aglomerados de habitações. Esses moradores se deslocam de suas casas para o trabalho, para a escola, para o centro da cidade e para isso usam o carro, o ônibus, a moto, a bicicleta. Tudo isso gera grande movimentação de pessoas e veículos na avenida, que se torna perigosa. No dia 1º de abril, um menino de 11 anos que ia para a escola foi atropelado na avenida por uma moto. O menino e o motociclista se feriram gravemente e foram hospitalizados. Outros acidentes têm ocorrido na avenida. Como solução, os moradores exigem a duplicação. A obra é aguardada há muitos anos. Quantas vidas serão perdidas se a situação continuar como está? Quantas vidas serão salvas se as obras de duplicação forem realizadas? Quanto vale uma vida? Vidas não têm preço. 


          Diante do exposto, solicitamos aos nobres pares aprovação da presente indicação. 

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Cezar
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